
Ministério da Educação 
Subsecretaria de Gestão Administrativa  
Coordenação-Geral de Licitações e Contratos 
Coordenação de Licitações 
Divisão de Licitações 

 

 

Processo n. 23000.041203/2024-37 
 

ERRATA 02 – PREGÃO ELETRÔNICO N. 90008/2024 

 
Srs. Licitantes, 
 
Faço referência ao Pregão nº 90008/2024 que visa a contratação de empresa para manutenção 

predial do Ministério da Educação. 

 

A Coordenação-Geral de Infraestrutura Predial solicitou errata no Termo de Referência e seus 

anexos, conforme segue abaixo: 

 

onde se lê: 

"Mecânico de manutenção e instalação de aparelhos de climatização e refrigeração" 

leia-se: 

"Técnico em refrigeração" 

 

onde se lê: 

"Operador eletromecânico" 

leia-se: 

"Técnico em operação eletromecânica" 

 

onde se lê: 

"Eletricista de manutenção eletroeletrônica" 

leia-se: 

"Técnico em eletrônica" 

 

onde se lê: 

"Operador de instalação de ar-condicionado" 

leia-se: 

"Técnico em operação de ar-condicionado" 
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Do mesmo modo, no Anexo IX - Caderno de Atribuições Técnicas 

No item 2.2.2. Requisitos: 

onde se lê: 

"Profissional com ensino fundamental completo; idoneidade moral; permanecer na edificação 

predial sob intervenção (serviços de manutenção) durante as horas de trabalho; ter ética 

profissional." 

leia-se: 

"Profissional com ensino médio completo e formação profissionalizante; idoneidade moral; 

permanecer na edificação predial sob intervenção (serviços de manutenção) durante as horas 

de trabalho; ter ética profissional." 

 

No item 2.3.2. Requisitos: 

onde se lê: 

"Profissional com ensino fundamental completo; idoneidade moral; permanecer na edificação 

predial sob intervenção (serviços de manutenção) durante as horas de trabalho; ter ética 

profissional." 

leia-se: 

"Profissional com ensino médio completo e formação profissionalizante; idoneidade moral; 

permanecer na edificação predial sob intervenção (serviços de manutenção) durante as horas 

de trabalho; ter ética profissional." 

 

No item 2.4.2. Requisitos: 

onde se lê: 

"Profissional com ensino fundamental completo; idoneidade moral; permanecer na edificação 

predial sob intervenção (serviços de manutenção) durante as horas de trabalho; ter ética 

profissional." 

leia-se: 

"Profissional com ensino médio completo e formação profissionalizante; idoneidade moral; 

permanecer na edificação predial sob intervenção (serviços de manutenção) durante as horas 

de trabalho; ter ética profissional." 
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No item 2.5.2. Requisitos: 

onde se lê: 

"Profissional com ensino fundamental completo; idoneidade moral; permanecer na edificação 

predial sob intervenção (serviços de manutenção) durante as horas de trabalho; ter ética 

profissional." 

leia-se: 

"Profissional com ensino médio completo e formação profissionalizante; idoneidade moral; 

permanecer na edificação predial sob intervenção (serviços de manutenção) durante as horas 

de trabalho; ter ética profissional." 

 

No Anexo VIII - Planilha de Custos e Formação de Preços, 

Nas abas da Planilha de Custos e Formação de Preços, referentes aos postos de trabalho. A 

linha 14 de todos os postos possui equívoco na descrição do tipo de serviço. Entretanto, incluir 

essa informação não é necessária, uma vez que a descrição já está detalhada na própria 

planilha e no Anexo IX - Caderno de Atribuições Técnicas. 

Dessa forma, deverá ser desconsiderada: 

onde se lê:  

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) ARQUITETO 

leia-se:  

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) 
 

 

onde se lê:  

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) ENGENHEIRO 

leia-se:  

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) 
 

 

Brasília, 08 de novembro de 2024. 

 

RICARDO DOS SANTOS BARBOSA 
Pregoeiro 


